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O Presidente do INSTITATO MUNICIPAL DE

AS§I§TÉNCA AOS SERWDOÀ.E'§ . IMAS, NO USO dC SUAS

atribuições legais, conforme o disposto no Art. 19, VII da

Lei Municipal no: l.5l2lA2 e suas alterações.

RESÜLVE:

Art. 1o - Designar .Iorge Lucas Santos da Luz à função de Responsóvel pelo

Álmoxarifado deste Instituto.

Art.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3o - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Viçosa, 23 dejaneiro deZAZ3.
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